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Câmara Municipal de Fortaleza
Vereadora Professora Adriana Almeida

EMENDA MODIFICATIVA NA 12024
AO PROIETO DE LEI ORDrNÁRrA N.a 247t2024

o0üri /2024

Modifica o artigo 8e do Projeto de Lei Ordinária N.q
24712024 que dispõe sobre a criaçãp da Escola
Pública Municipal de Música de Fortaleza.

Modifica o artigo 8e do Projeto de Lei OrdináriaN.a 24712024, que passará a ter
a seguinte redação:

Artigo 8a - A seleção de professores será realizada, preferencialmente, por meio
de concurso público, garanündo critérios -objetivos de avaliação e a valorização
profissional. subsidiariamente, poderá ser feita üa processos seletivos
organizados pela Escula Púbticu Yila cias /^ltcs, ter.jo sempre corno parâmetro
o notório-saber em habilidades técnico-musicais específicas para cada uma das
oficinas oferecidas pela Escola Pública Municipal de Música - Maestro Tarcísio
Sardinha, respeitando a formação mínima de graduação como atributo
necessário para a docência.
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JUSTIFICATIVA

A preferência pela realização de concursos públicos para a seleçào deprofessores da Escola pública Municipal de Música - Maestro Tarcísio sardinhavisa garltir 
-maior 

transpaÉnci4 úonomia e meritocracia no, processo deconhatação. O concurso público é um instrumento que assegura critériosobjetivos de avaliação, permitindo que os profissionais mais quaüficados epreparados sejam escolhidos para desempenhàr suas funções. .,,

Além disso, a seleção por concurso público reforça o compromisso com avalorização dos serüdores púbricos, 
- 

p.opo.ciona.rdo maior estabilidade econtinuidade nas atividades pedagógicaq fatores essenciais para odesenvolvimento de um ensino musicai de quaridade. A previsib,idade eregularidade no corpo docente são fundamentais para consolidar a excerênciada Escola, 
- 
contribuindo para o fortalecimento de sua missão cultural eeducacional.

Ao estabelecer essa preferênci4 a emenda promove não apenas a eficiência e aprofissionalização do serviço púbrico, mas também o respeito aos princípios
constitucionais da administração pública como legalidadà, impessoalaaáe emoralidade.
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